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CONTABILIDADE , EVOLUÇÃO E ADAPTAÇÃO 

      Toda entidade, quaisquer que seja, deve ter uma base de informações precisas para que, contudo possa obter 

um resultado favorável e lucrativo, assim vem a necessidade do serviço contábil, para desenvolver e coordenar 

essas empresas para que possam alcançar sua meta e objetivo no mercado de trabalho. 

   No processo evolutivo, notamos que as necessidades financeiras acarretam uma grande demanda em busca de 

informações e resultados precisos. E ai que vem a questão, quem melhor do que o Contador para fornecer essas 

coordenadas? 

   Sabe-se que, com alterações no mercado econômico o contador tende a se adaptar com tais mudanças, assim 

para que possa obter uma agilidade e prática mais atual, facilitando a luta financeira e econômica dos seus clientes 

e cooperados. Dentre esses métodos um não tão atual mais primordialmente necessário é o método de partidas 

dobradas do Luca Paciole, que até hoje esse método se faz presente no dia a dia do contador e podemos dizer que 

de todos. Pois muitos que não tem conhecimento deste ramo não sabem que para cada débito se há um crédito e 

assim vice e versa. 

   Muitos se perguntam, o que um contador faz? Só emite impostos? Eis a questão, a sociedade muita das vezes 

visa o contador só como emitente a serviço do governo. Bom, não nega-se que é a serviço do governo, porque 

qual outra profissão acarreta tanta renda para o governo sem receber algo em troca do que o contador? Mas,      

também deve se ter noção, contabilidade não é apenas um ambiente comum, lá se é apurado, controlado, previsto, 

esclarecido, comunicado, resolvido, e alertado sobre situações no dia a dia das empresas, que por muita das vezes 

sem a informação deste profissional acaba levando a empresa á uma etapa ruim. 

   Essa grande e valiosa profissão pode ser dita que é uma das mais precisas nos dias de hoje, desde os tempos    

antigos com o surgimento de moeda de troca veio a necessidade de controle, e lá estávamos. Sem deixando de    

esquecer, devemos citar os princípios contábeis, onde são deles que o contador busca seguir em seu trabalho e até 

mesmo em sua meta pessoal. 

   Mas de que importância tem esses princípios? Eles são nada mais e nada menos que os “pilares da                         

contabilidade”, a base de toda experiência profissional prática do contador. 

   A contabilidade foi evoluindo e adaptando,  passando de manual (manuscrito) a eletrônica, essas                            

funcionalidades e leis criadas pela federação acabaram resultando com que as empresas  desenvolvessem          

softwares, assim melhorando e agilizando o serviço, reduzindo trabalho manual porém aumentando as obrigações 

acessórias. 

   Logo conclui-se que a profissão contábil está cada dia mais evolutiva, com aumento de            

obrigações e deveres das empresas se necessita mais desta ciência, a contabilidade é essencial e só 

tende a crescer, ajudando na evolução econômica e financeira do país. 

   A qualidade é a nossa melhor garantia de sucesso. Motivo pelo qual o Visão prioriza não só a      

conquista de novos clientes, mas a fidelização daquele já conquistado, investindo na qualificação 

de seus serviços. Venha fazer parte dessa equipe de vencedores! 
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ECF: NOVO BRAÇO DO SPED A PARTIR DE SETEMBRO 

   Escrituração contábil fiscal, que vem em substituição à declaração do imposto de renda da pessoa jurídica – 

DIPJ, exige cuidado redobrado com a qualidade das informações. 

   Está prestes a entrar em vigor no Brasil mais uma etapa do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. 

Com a extinção da DIPJ e a não obrigatoriedade de impressão do Livro de Apuração do Lucro Real, a partir de 30 

de setembro, as empresas do País deverão entregar, pela primeira vez, a Escrituração Contábil Fiscal. 

   A nova exigência fiscal, relativa à apuração do IRPJ e CSLL, será entregue anualmente e esta refere-se ao       

ano-calendário de 2014. 

   “A novidade vem impactando a rotina das organizações e exigindo profundas adaptações”, destaca o presidente 

do SESCON-SP, Sérgio Approbato Machado Júnior. 

   Bons softwares de gestão, alinhamento entre as áreas contábil e de Tecnologia da Informação, qualidade e      

consistência dos dados, de acordo com o líder setorial, são fundamentais. “Mais que a entrega dentro do prazo, os 

empresários devem estar atentos para o conteúdo e a coerência do que for apresentado”, adverte ele, ao lembrar 

que a ECD é mais uma importante ferramenta de cruzamentos de informações do Fisco, que está interligada às    

demais exigências fiscais ligadas ao SPED, como a Escrituração Contábil Digital – ECD, entregue pelas empresas 

em junho. 

   A não entrega ou apresentação fora do prazo da Escrituração Contábil Fiscal deixa a empresa passível de multa 

equivalente a 0,25%, por mês-calendário ou fração, do lucro líquido antes da incidência do imposto sobre a renda e 

da contribuição social sobre o lucro líquido, no período a que se refere à apuração, limitada a 10%. 

PROCURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL AUMENTA NA SERRA 

Crescimento é reflexo de mudanças na legislação e da necessidade de se identificar confiavelmente na internet  

   Em um mundo no qual o virtual está cada vez mais presente, a demanda por Certificação Digital pelas empresas 

e pessoas físicas cresce anualmente. Só entre janeiro e maio de 2015, 1,2 milhão de certificados já foram emitidos 

no País. O número é 27% maior se comparado ao mesmo período de 2014 e 34% superior em relação ao                      

acumulado dos meses em 2013. Em Caxias do Sul, a procura pelas certificações aumentou 78%, o que significa 

um total de 1.716 certificados de janeiro a junho de 2015.  

   Segundo o presidente do Sescon Serra Gaúcha, Ronaldo Tomazzoni, os números mostram a conscientização dos 

empresários e dos cidadãos em se identificar no meio virtual de forma segura e confiável. “Estar presente no meio 

digital já não é uma opção. Várias transações, aplicações e troca de documentos confidenciais são feitas via        

internet”, analisa. Além disso, Tomazzoni ressalta que, nos últimos anos, diversas mudanças na legislação fiscal 

também impulsionaram a busca pela Certificação Digital tanto por pessoas jurídicas como pessoas físicas. Alguns 

exemplos são a emissão da NFS-e e da NF-e, a instituição do e-Social, a cultura de desmaterialização de             

documentos e assinaturas e a entrega das declarações tributárias para os órgãos públicos.  

CALENDÁRIO PAGAMENTOS PIS 2015 

   Para o trabalhador brasileiro, o PIS é um benefício social  conhecido também como Abono Salarial, o valor fica 
disponível para os trabalhadores que estiveram empregados durante o período do ano anterior, e que receberam no 
máximo até dois salários mínimos.  

Nascidos em 
Recebem a partir de 

Nascidos em 
Recebem a partir de 

Credito em Conta Saque Cartão Cidadão Credito em Conta Saque Cartão Cidadão 

Julho 14/07/2015 22/07/2015 Janeiro 
12/01/2016 14/01/2016 

Agosto 18/08/2015 20/08/2015 Fevereiro 

Setembro 15/09/2015 17/09/2015 Março 
11/02/2016 16/02/2016 

Outubro 14/10/2015 15/10/2015 Abril 

Novembro 17/11/2015 19/11/2015 Maio 
15/03/2016 17/03/2016 

Dezembro 15/12/2015 17/12/2015 Junho 
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DOAÇÃO DE QUOTAS SOCIAIS COMO ALTERNATIVA DE                                   
ADMINISTRAÇÃO E SUCESSÃO DE NEGÓCIOS FAMILIARES 

   As estratégias e princípios adotados por grandes empresas na administração e planejamento de seus negócios e 

patrimônios têm nos últimos anos invadido a seara das empresas de médio porte. Há muitas razões para isso, as 

principais, a nosso ver, advém 1) da percepção por parte das famílias de que o judiciário não é mais capaz de     

oferecer uma resposta minimamente célere e/ou racional para os inventários em tramitação; e 2) o fato de que a lei 

civil que rege o direito de família e sucessões é, para dizer no mínimo, caótica, minando uma série de incertezas e 

inseguranças àquele que pretende planejar seu futuro e destinar seu patrimônio. 

   Tem-se visto com triste frequência, por exemplo, famílias que amargam prejuízos na administração de seus    

negócios pela falta de alvarás judiciais, no curso do inventário, para a venda ou administração de bens. Imagine-se 

a situação de uma propriedade rural dedicada a pecuária que precisa de um alvará para cada transação com         

animais da propriedade. Não é nada fácil explicar a um juiz os conceitos de desfrute ou como funcionam os        

regimes de engorda dos animais. O exemplo da pecuária é aleatório, em realidade cada atividade comporta          

peculiaridades em sua gestão que na maioria das vezes são de difícil compreensão por um magistrado, e                   

absolutamente incompatíveis com o ritmo burocrático, formal e compassado do Poder Judiciário. 

   A fórmula para proteger a família e o patrimônio dessa ingerência do Poder Judiciário, e dos próprios riscos    

decorrentes das brigas familiares por patrimônio e poder, tem sido a combinação do direito societário com o        

direito das sucessões, através da criação de estruturas de controle patrimonial e societário – as chamadas             

sociedades holding – que combinadas com acordos societários bem redigidos e outros instrumentos jurídicos feitos 

sob medida para a família, garantem segurança, previsibilidade e perenidade ao patrimônio e aos negócios. Dentre 

estes instrumentos jurídicos destacamos neste artigo o papel dos instrumentos de doação de quotas,                               

especificamente para as sociedades limitadas. 

   Nesse sentido, uma das medidas comumente adotadas em contratos de doação de quotas inseridas no âmbito de 

planejamentos sucessórios é a estipulação da reserva do usufruto das quotas em favor do doador. O usufruto        

assegura, de regra, ao doador o direito a votar, ser votado e a participar dos lucros da sociedade, ou seja,              

reserva-lhe os direitos patrimoniais e políticos decorrentes da condição de sócio. Com a morte do usufrutuário a 

propriedade consolida-se na pessoa do donatário (nu-proprietário). 

   Os instrumentos relacionados à doação de quotas com reserva de usufruto, no âmbito do direito empresarial,     

podem oferecer à família um leque de alternativas lícitas para regrar e acomodar os interesses das partes que       

encontra limites quase que somente na criatividade dos envolvidos. As cláusulas de condição, termo e encargo     

inseridas em contratos de doações de quotas são também extremamente úteis para acomodar interesses familiares 

e empresariais. 

   Não raras vezes contratos de doação de quotas envolvem cláusulas de usufruto, inalienabilidade, condições e 

opções de compras, ajustando e acomodando adequadamente os múltiplos interesses familiares e empresariais para 

muito além da parca e confusa disciplina do Código Civil. Essa flexibilidade é vital para o contexto empresarial, 

pois permite separar o que a lei civil une: sucessão patrimonial e sucessão empresarial. Com efeito, é importante 

não confundir as duas coisas, pois patrimônio e gestão não se confundem e a figura do herdeiro nem sempre     

coincide com a figura do sucessor no comando dos negócios. 

Todos, querendo ou não, já tem sua sucessão planejada: ela está descrita no Código Civil. A grande questão que se 

impõe em especial às empresas e aos negócios familiares é saber se tal disciplina é a mais adequada e menos hostil 

à perenidade e ao crescimento dos negócios e das próprias relações familiares. A experiência tem mostrado que 

não, sendo buscado, portanto, alternativas como forma de planejamento sucessório aliado aos negócios familiares. 

“A vida é uma jornada cheia de grandes experiências e momentos inesquecíveis. O dia dos Pais é um desses momentos 

que servem para reforçarmos nossos laços afetivos e somarmos felicidades a esse grande presente que é a família.”                                  

                                                                                                                                                                                  (Luis Alves) 
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Agenda das Principais Obrigações  
Agosto/2015 

Curta nossa página no Facebook: 

     VISAO CONTABILIDADE    VILLAGIO IGUATEMI 54 30264600   

Dias Compromissos 

03/08 
Envio das notas fiscais, documentos de caixa e recibos de autônomos,  impostos  e contribuições pagos 

pela sua empresa para encerramento do mês de julho 2015 

06/08 SALÁRIOS - JULHO 

07/08 
GFIP - JULHO 

GPS - DOMÉSTICAS 

10/08 ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA (Demais produtos) -  JULHO 

11/08 
Envio das notas fiscais, dos documentos de caixa, de bancos, impostos e contribuições pagos pela sua 

empresa referente  o período de 01 a 10/08/2015 

12/08 ICMS - COMÉRCIO - JULHO 

17/08 
ISSQN - JULHO 

GPS - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL 

20/08 

GPS - JULHO 

IMPOSTO SIMPLES NACIONAL  - JULHO 

ICMS -  DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA - SIMPLES NACIONAL  - JUNHO 

21/08 
ICMS -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES - JULHO 

ICMS -  INDÚSTRIA - JULHO 

21/08 
Envio das notas fiscais, dos documentos de caixa,  de bancos, impostos e contribuições pagos pela sua 

empresa referente  o período de 11 a 20/08/2015 

24/08 
Envio dos dados para encerramento da folha de pagamento: registro de empregados, alterações de 

salário, faltas e descontos, recibos de autônomos e notas fiscais cooperativas, referente agosto 2015 

24/08 ICMS - ÚLTIMOS SETORES INCLUÍDOS NA SUBST. TRIBUTÁRIA - JUNHO 

25/08 

IPI - INDÚSTRIA - MODALIDADE GERAL -  JULHO 

COFINS - JULHO 

PIS -  JULHO 

31/07 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - JUNHO - ESTIMATIVA 

IRPJ - JUNHO - ESTIMATIVA 

01/09 
Envio das notas fiscais, dos documentos de caixa,  de bancos, impostos e contribuições pagos pela sua 

empresa referente o período de 21 a 31/08/2015 


